
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Odair Augusto Basso 

 
EMENTA: Indica necessidade de 

construção de bueiro na 

Comunidade de Ibitiruí, neste 

Município de Alfredo Chaves (ES). 

 
Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 
 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, realize a construção de bueiro, com 01(um) metro de 

diâmetro, na estrada principal, em frente à residência do Sr. Fábio Meneghel, 

na Comunidade de Ibitiruí, neste Município de Alfredo Chaves (ES), 

promovendo as intervenções necessárias para assegurar o adequado 

escoamento das águas pluviais na respectiva via. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

  
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que no local não 

existe bueiro, sendo necessário para o adequado escoamento das águas 

pluviais, especialmente em períodos de chuvas intensas. 

 

Faz-se necessário a construção de bueiro no respectivo local, visto que 

tem ocasionado o acúmulo de água na via, causando transtornos aos 
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moradores, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, e aumentando o 

risco de danos à infraestrutura da estrada, bem como de acidentes. 

 

A instalação de um bueiro com maior diâmetro proporcionará melhor 

vazão das águas, prevenindo alagamentos e garantindo maior segurança e 

mobilidade para todos que utilizam a via. 

 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção por parte do Poder 

Executivo para o atendimento desta demanda, visto que o local atende a um 

número significativo de moradores e produtores rurais, que dependem dessa 

via para seu deslocamento diário e escoamento de suas produções. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público na imediata 

construção do bueiro, sendo essa a razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 17 de abril de 2026. 

  

ODAIR AUGUSTO BASSO 
Vereador 

(Assinado eletronicamente) 
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